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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  
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d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.254, DE 13 DE JANEIRO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre o Regime Especial de 

Regularização Cambial e Tributária (RERCT) 

de recursos, bens ou direitos de origem lícita, 

não declarados ou declarados incorretamente, 

remetidos, mantidos no exterior ou repatriados 

por residentes ou domiciliados no País. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Para fins do disposto nesta Lei, o montante dos ativos objeto de 

regularização será considerado acréscimo patrimonial adquirido em 31 de dezembro de 2014, 

ainda que nessa data não exista saldo ou título de propriedade, na forma do inciso II do caput 

e do § 1º do art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 

sujeitando-se a pessoa, física ou jurídica, ao pagamento do imposto de renda sobre ele, a título 

de ganho de capital, à alíquota de 15% (quinze por cento), vigente em 31 de dezembro de 

2014.  

§ 1º A arrecadação referida no caput será compartilhada com Estados e 

Municípios na forma estabelecida pela Constituição Federal, especialmente nos termos do que 

dispõe o inciso I de seu art. 159.  

§ 2º Na apuração da base de cálculo dos tributos de que trata este artigo, 

correspondente ao valor do ativo em real, não serão admitidas deduções de espécie alguma ou 

descontos de custo de aquisição.  

§ 3º Para fins de apuração do valor do ativo em real, o valor expresso em moeda 

estrangeira deve ser convertido:  

I - em dólar norte-americano pela cotação do dólar fixada, para venda, pelo Banco 

Central do Brasil, para o último dia útil do mês de dezembro de 2014; e  

II - em moeda nacional pela cotação do dólar fixada, para venda, pelo Banco 

Central do Brasil, para o último dia útil do mês de dezembro de 2014.  

§ 4º A regularização dos bens e direitos e o pagamento dos tributos na forma deste 

artigo e da multa de que trata o art. 8º implicarão a remissão dos créditos tributários 

decorrentes do descumprimento de obrigações tributárias e a redução de 100% (cem por 

cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e dos encargos legais diretamente 

relacionados a esses bens e direitos em relação a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro 

de 2014 e excluirão a multa pela não entrega completa e tempestiva da declaração de capitais 

brasileiros no exterior, na forma definida pelo Banco Central do Brasil, as penalidades 

aplicadas pela Comissão de Valores Mobiliários ou outras entidades regulatórias e as 

penalidades previstas na Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, na Lei nº 9.069, de 29 de 

junho de 1995, e na Medida Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001.  

§ 5º A remissão e a redução das multas previstas no § 4º não alcançam os tributos 

retidos por sujeito passivo, na condição de responsável, e não recolhidos aos cofres públicos 

no prazo legal.  
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§ 6º A opção pelo RERCT dispensa o pagamento de acréscimos moratórios 

incidentes sobre o imposto de que trata o caput.  

§ 7º O imposto pago na forma deste artigo será considerado como tributação 

definitiva e não permitirá a restituição de valores anteriormente pagos.  

§ 8º A opção pelo RERCT e o pagamento do imposto na forma do caput 

importam confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na 

condição de contribuinte ou responsável, configuram confissão extrajudicial nos termos dos 

arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), e 

condicionam o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições 

estabelecidas nesta Lei.  

 

Art. 7º A adesão ao RERCT poderá ser feita no prazo de 210 (duzentos e dez) 

dias, contado a partir da data de entrada em vigor do ato da RFB de que trata o art. 10, com 

declaração da situação patrimonial em 31 de dezembro de 2014 e o consequente pagamento 

do tributo e da multa.  

§ 1º A divulgação ou a publicidade das informações presentes no RERCT 

implicarão efeito equivalente à quebra do sigilo fiscal, sujeitando o responsável às penas 

previstas na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 325 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e, no caso de funcionário público, à pena 

de demissão.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 6º do art. 4º, é vedada à RFB, ao Conselho 

Monetário Nacional (CMN), ao Banco Central do Brasil e aos demais órgãos públicos 

intervenientes do RERCT a divulgação ou o compartilhamento das informações prestadas 

pelos declarantes que tiverem aderido ao RERCT com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, inclusive para fins de constituição de crédito tributário.  

 

Art. 8º Sobre o valor do imposto apurado na forma do art. 6º incidirá multa de 

100% (cem por cento).  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Compete à RFB a administração das atividades relativas à operacionalização, 

à cobrança, à arrecadação, à restituição e à fiscalização da multa de que trata o caput.  

§ 3º A arrecadação decorrente do disposto no caput será destinada na forma 

prevista no § 1º do art. 6º, inclusive para compor os recursos do Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 753, de 19/12/2016, em vigor na data de publicação, 

para o repasse a que se refere o artigo 159, caput, inciso I, alínea a, da Constituição e a 

partir de 1/1/2017, para os demais repasses a que se refere o mesmo inciso I)  

 

Art. 9º Será excluído do RERCT o contribuinte que apresentar declarações ou 

documentos falsos relativos à titularidade e à condição jurídica dos recursos, bens ou direitos 

declarados nos termos do art. 1º desta Lei ou aos documentos previstos no § 8º do art. 4º.  

§ 1º Em caso de exclusão do RERCT, serão cobrados os valores equivalentes aos 

tributos, multas e juros incidentes, deduzindo-se o que houver sido anteriormente pago, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cíveis, penais e administrativas cabíveis.  

§ 2º Na hipótese de exclusão do contribuinte do RERCT, a instauração ou a 

continuidade de procedimentos investigatórios quanto à origem dos ativos objeto de 
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regularização somente poderá ocorrer se houver evidências documentais não relacionadas à 

declaração do contribuinte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


